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Prefeitura t.-Junicípal de Canipo Limpo Paulista 
ESTADO OE SÃO PAULO 

LBI COMPLEMENTAR NO 03 , de 02 de julho de 1991 

Dispõe sobre rea justamentos salariais 

a todos os servidores pÚblicos municipais . 

ALCEBlADES GRANOIZOLI , Prefeito Munici 

pul de Campo Limpo Paulista , Estado de São Paulo, usando de 

suas atribuições legais e de acordo com o aprovado pela Câma 

ra Municipal , em sessão ordinária realizada em 26 de junho • 

de 1991, PROMULGA a seguinte Lei Compl ementar: 

Artigo 10 - Fica concedido reajustamen 

to de 30% (trinta por cento), sobre os vencimentos sal ariais 

de todos os servidores públicos municipais, quer regidos es

t a tutariamente , quer regidos pela Consol idação dao Leis do 

'l'rabalho, a partir do 10 de julho de 1991. 

Artigo 20 - Fi ca concedido reajustamen 

Lo de 25% (vinte e cinco por cento), sobre os vencimentos s a 

lariais de todos os servidor es pÚblicos municipais , quer re

gidos estatutaria.ment~ , quer regidos pela Consolidação dan 

Leis do Trabalho, a partir d~ lO de agosto de 1991 • 

Artigo Jo - As f r ações resultant es da 

aplicação dos percentuais de que tratam os artigos 10 e 20 , 
serão arredondadas para a unidade de dezena do cruzeiros i me 

diatamente superior aos valores apurados . 

Artigo 40 - As Funções Grntif icadas 

{F. G.), ter ão os seus valores reajustados de acordo com oe 

p~rcentuais íixados no~ artigos 19 e 20 desta Lei . 

~rtigo so - Os reajustes dos vencimen

to., dos <:~rvidorcn a ut.:rquicos do Município serão est abeleci 

<los por Decreto do Ch<) f~ do Executivo • 
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Artigo 60 - As deGpesas decorr ent es d.~ 

execução desta Loi , correrão por conta de dotações o rçruncntú 
rias próprias, s uplementadas se necessário. 

Artigo 10 - Esta Lei entrará em vi gor 

na dnta de sua publicação, revogadas as disposições eo con 

trári o • 

Publicada no Departamento de 

tração desta Prefeitura Muni cipal , aos dois dias do 

julho do ano do mil , novecentos e noventa e um • 

' 

Adminis 
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2. 

quai•, devolverá, independent ... nte de formalidade le9al ou 
de qualquer direito a in4eniaação ou retenção por benfeito
ria•1 

IV - aaauairá a conceaaioniria a obri-
9açio de inlcio daa obra• no praao illprorr09ável d• º' ' 
(aeia) ..... da aaain.atura do in•tr1111ento1 

9açio d• tiraino da• 
(trinta) .. •e•, apóa 

V - •••uairi a concea•ionária a 
obra• no praao illprorr09ável de 

o inlcio da• ...... , aob pena de 

obri-
30 ,___ 

diata re•ci•ão do contrato de conce••io e retorno do bea ao 
patrimônio público independent ... nte de qualquer formalida
de • diapenaado o Poder Público de qualquer encar90 coa in
deniaacio, vea que aa benfeitoria• intevraa o illóvel, •
direito a retençio. 

VI - outra• que porventura entender n~ 
cea•iria•• 

Arti90 30 - Bata Lei entrará .. vi9or 
na data de aua publicacio, rev09adaa aa diapoaicõea .. con
trário • 

Publicada no Departamento de Adainia
tracio deata Prefeitura Mllnicipal, aoa tria dia• do Ilia de 

deaeabro do ano de 1111, novecentoa • noftnta • -· 


